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 A sucessão processual mortis causa do trabalhador

Ibrahim Alves Filho*

Por vezes os Juízes trabalhistas, deparando-se

com determinadas questões no processo do trabalho

que, ou porque têm um objeto diferente, ou porque têm

natureza distinta da questão principal, tendem a

achar que a sua resolução, pelo seu relevo, pela sua

complexidade ou pela especialidade de que se reves-

tem, está afeta a outros órgãos do Poder Judiciário.

Refiro-me, especificamente, ao fenômeno da su-

cessão processual mortis causa do trabalhador, ge-

rador de um incessante brotar de perplexidades, de

dúvidas procedimentais intermináveis no âmbito do

processo trabalhista, em certa medida decorrente de

um equívoco interpretativo. É que, de conformidade

com o art. 1º, da Lei nº. 5.858/80, “Os valores

devidos pelos empregadores aos empregados e os mon-

tantes das contas individuais do Fundo de Garan-

tia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação

PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos depen-

dentes habilitados perante a Previdência Social ou

na forma da legislação específica dos servidores ci-

vis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previs-

tos na lei civil, indicados em alvará judicial, inde-

pendentemente de inventário ou arrolamento.”.

 Comprovada a existência de dependentes ha-

bilitados perante a autarquia previdenciária, por meio

de certidão, fica mais fácil a solução da quaestio

juris: os créditos reconhecidos ao de cujus serão àque-

les pagos em quotas iguais. O busilis consiste, justa-

mente, na inexistência de dependentes habilitados. Co-

tidianamente acorrem aos gabinetes dos Magistrados

ou salas de audiências viúvas e companheiras do

mesmo trabalhador e suas respectivas proles, cada

uma a reivindicar para si e para os seus os valores

devidos ao extinto e a desfiar as contas do seu rosário

de queixas: da extrema pobreza, da morosidade do

Poder Judiciário, etc. Quantas vezes vivenciamos essa

situação angustiante? Isso tem levado alguns Juízes

a encaminhar os pretendentes à Justiça Comum Es-

tadual, entendendo que a ela incumbe indicar os su-

cessores do falecido em alvará, ao molde da parte

final do sobrecitado dispositivo legal: “(...) ou na

forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos

na lei civil, indicados em alvará judicial, inde-

pendentemente de inventário ou arrolamento”.

Ouso dissentir dessa orientação. Como é de

curial sabença, a morte põe termo à personalidade

jurídica da pessoa natural e, por conseqüência, ex-

tingue a capacidade processual. A perda da capaci-

dade processual acarreta, necessariamente, a sus-

pensão do processo para a recomposição dos pólos

da relação de processual, já que sem (uma das)

partes o processo não pode se desenvolver valida-

mente. É o que ressai dos art. 43 e 265, I, do Digesto

Procedimental Civil:

“Art. 43 - Ocorrendo a morte de qualquer das

partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos

seus sucessores, observado o disposto no Art. 265.”

“Art. 265 - Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade proces-

sual de qualquer das partes, de seu representante

legal ou de seu procurador;”

 Ou seja: o falecimento do autor da demanda

importa transmissão da legitimidade a seus suces-

sores, para o fim de dar continuidade ao processo.

E o reconhecimento dessa legitimidade dá-se por

meio do incidente de habilitação, indispensável proce-

dimento, ainda que o falecido tenha deixado depen-

dentes habilitados perante o INSS. Previsto nos arts.

1055 a 1062, do Código de Processo Civil, tem por

escopo a “substituição” (sucessão) de um sujeito na

titularidade da relação, nos próprios autos, dispensa a

abertura de inventário ou arrolamento, e – acrescento

–, a expedição de alvará com indicação dos sucesso-

res, para fins de recebimento de créditos trabalhistas.

Evidentemente, se há inventário aberto, quem

deve suceder o falecido é o espólio, representado pelo

inventariante. A habilitação dos herdeiros, em ação

judicial, só é necessária se o inventário não tiver

sido aberto, seja por incúria dos sucessores, seja por

nada haver a inventariar ou a arrolar. O alvará

judicial a que alude a parte final do art. 1º, da Lei

nº. 5.858/80 é necessário quando pagamento é feito

na esfera administrativa. Se esses valores forem sub-

metidos ao manto do Judiciário deverá haver a ha-

bilitação, nos termos dos arts. 1.055 e seguintes do

CPC, conforme já assentado pelo STJ no Recurso

Especial 436.636/PB, relator o Ministro Fernando

Gonçalves (DJ 30/09/2002).

A competência para processar e decidir o inci-

dente de habilitação é do próprio Juiz da causa. Vale

dizer: se a causa tramita pela Justiça do Trabalho,

compete ao Juiz do Trabalho processar a habilita-

ção. Valho-me novamente da jurisprudência do STJ:

“Ementa: Conflito de Competência. Juiz tra-

balhista e juiz comum estadual. Ação trabalhista.

Reconhecimento de sucessores. Falecimento. Habili-

tação. Alvará judicial. Levantamento de verbas. -

O juízo do trabalho perante o qual corre processo de

Ação trabalhista é o competente para realizar habi-

litação a fim de reconhecer o direito dos sucessores a

prosseguirem no feito, com a morte do autor, e para

isso é desnecessário o alvará judicial de levanta-

mento de verbas devidas ao empregado.” (CC

31064/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2ª Se-

ção, DJ 01.10.2001)

Eis o voto da eminente Ministra Nancy

Andrighi:

 (...) A questão controvertida resume-se a sa-

ber qual o juízo competente para declarar a qualida-

de de sucessores do falecido autor de reclamação

trabalhista, a fim de habilitá-los a prosseguir no

pólo ativo desta ação.

Segundo o juízo suscitante, a habilitação so-

mente poderia ser feita após comprovado, por meio

do alvará judicial da Lei n. 5.858/80, quais são os

sucessores do de cujus

 Dispõe o art. 1" do referido Diploma Legal:

 Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores

aos empregados e os montantes das contas individuais

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo

de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida

pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,

aos dependentes habilitados perante a Previdência So-

cial ou na forma da legislação específica dos servido-

res civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,

independentemente de inventário ou arrolamento.

 Regulamenta a norma. o Dec. n. 85.84518

1. que prevê:

 Art. 2º A condição de dependente habilitado

será declarada em documento fornecido pela insti-

tuição de Previdência ou se for o caso, pelo órgão

encarregado, na forma da legislação própria, do

processamento do benefício por morte.

Parágrafo Único. Da declaração constarão,

obrigatoriamente, o nome completo, a filiação, a

data de nascimento de cada um dos interessados e o

respectivo grau de parentesco ou relação de depen-

dência com o falecido.

Art. 3º À vista da apresentação da declara-

ção de que trata o artigo 2º, o pagamento das quan-

tias devidas será feito aos dependentes do falecido

pelo empregador, repartição, entidade, órgão ou uni-

dade civil ou militar, estabelecimento bancário, fun-

do de participação ou, em geral, por pessoa física ou

jurídica, quem caiba efetuar o pagamento.

 (...)

 Art. 5º Na falta de dependentes, farão jus ao

recebimento das quotas de que trata o artigo 1º deste

decreto os sucessores do titular, previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, expedido a requeri-

mento do interessado, independentemente de inven-

tário ou arrolamento.

O referido alvará somente indica, como se vê,

quais são os sucessores do Falecido de acordo com a

lei civil), para que estes possam levantar os valores

devidos pelo empregador - além de FGTS e PIS-

PASEP – independentemente de inventário ou arro-

lamento, quando não existam dependentes legais

autorizados perante o INSS.

 No caso sub examinen, carece de qualquer uti-

lidade o referido documento, pois o simples reconheci-

mento dos sucessores (objeto do alvará) pode e deve

ser feito em habilitação, de acordo com os arts. 1.055

e ss., do CPC. Além disso, o dispositivo legal citado

visa simplificar o recebimento de quantias já reconhe-

cidamente devidas ao de cujus , e não estabelecer

quem detenha legitimidade para prosseguir em ação

judicial que objetive o reconhecimento do direito do

falecido. De fato, poder-se-ia pensar que somente as

pessoas mencionadas no referido artigo possuem legi-

timidade ad causam para pleitear os valores também

ali relacionados. Todavia, somente a declaração do

INSS cumpriria o objetivo de provar legitimidade,

pois os dependentes autorizados perante a previdência

social precedem, em direito às verbas trabalhistas, os

demais e eventuais sucessores, conforme lê-se no texto

da norma. Se inexistirem dependentes declarados pelo

INSS, todavia, como é a hipótese dos autos, o alvará

judicial torna-se desnecessário para prova de legiti-

midade ad causam na ação trabalhista, pois para

tanto, serve o procedimento específico dos arts. 1.055

e ss. do CPC. Ressalte-se que os precedentes mencio-

nados pelo juízo suscitante apenas avaliaram a com-

petência do juízo do inventário para expedir o alvará

e determinar já o levantamento dos valores devidos e

não para habilitação de sucessores em ação judicial.

Por esses motivos, razão assiste ao juízo suscitado,

uma vez que não há motivo para requer-se a expedi-

ção do alvará judicial, devendo o juízo suscitante,

na própria reclamatória trabalhista, proceder à habi-

litação. Forte nestas razões, conheço do conflito e de-

claro competente o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR para proceder à habilitação dos sucesso-

res de João Eurico Martins”.

 Em remate: na hipótese de falecimento do tra-

balhador titular da causa, incumbe ao Juiz processar

a habilitação dos dependentes habilitados perante a

Previdência Social ou sucessores, mesmo que, para

isso, tenha de valer-se de outros ramos do Direito.

 

* Juiz Titular da Vara de Escada
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Novo site traz novidades

no conteúdo e no visual
Dinamismo e informação são

os grandes diferenciais do novo site

da Amatra VI, a ser lançado em ju-

lho. Para facilitar a navegação e

aprimorar o conteúdo disponível

aos internautas, a home page pas-
sou por reformulações que vão
desde a mudança de leiaute, agora
mais arrojado, até a criação de
áreas restritas com informações ex-
clusivas aos associados.

As alterações foram implemen-
tadas pelo consultor Ricardo
Pancini, sob a supervisão do presi-
dente da Amatra, Sergio Vaisman,
e do juiz Lucas Cavalcanti, que
acompanharam todas as etapas do
projeto. Segundo Vaisman, “as mu-
danças e inovações introduzidas
proporcionarão uma maior agilida-
de na consulta de informações e fa-

cilitarão o acesso dos internautas aos
demais conteúdos do site”, afirmou.

Além de dados institucionais, os
magistrados e visitantes do espaço
virtual encontrão, em destaque, as
principais notícias e acontecimentos
que movimentam o cenário jurídico
de Pernambuco e nacional. Tudo sem-
pre atualizado e de fácil acesso ao usu-
ário. O endereço eletrônico continua
o mesmo:  www.amatra6.com.br.

Infojud reduz tempo

para obtenção de

dados da Receita

Um novo sistema promete agi-
lizar os processos em andamento no
Poder Judiciário pernambucano. O
Infojud permite que os magistrados
recebam quase que instantanea-
mente informações tributárias de
qualquer pessoa física ou jurídica do
Brasil. Ou seja, o acesso que antes
levava em média de 10 a 90 dias
para acontecer, entre a solicitação
dos dados, a expedição do ofício à
Receita Federal e o retorno das in-
formações, agora é feito em ape-
nas 20 segundos.

O adiantamento dos processos,
no entanto, depende da disseminação
do novo sistema entre os magistrados
locais. Para ter acesso ao Infojud é
preciso entrar em contato com os cha-
mados Juízes Masters, representados
no Estado pelo presidente da Ama-
tra, Sergio Vaisman, e pelo juiz
Ibrahim Alves Filho. A partir desse
contato, os magistrados são cadastra-
dos e recebem um smartcard, que
permite ingressar no sistema através
de “leitoras” instaladas em computa-
dores das varas da Região Metropoli-
tana do Recife e do Interior.

Segundo Vaisman, o novo siste-
ma é semelhante ao já conhecido Ba-
cen Jud. “O Infojud segue a mesma
linha do Bacen, mas os subsídios
sobre a movimentação bancária e
transações imobiliárias realizadas por
pessoas e empresas investigadas em
processos são disponibilizados direta-
mente pela Receita Federal”, explicou.

Infojud - As informações dispo-
níveis por meio do sistema englobam
os principais dados fiscais coletados
pela Receita junto aos contribuintes:
declaração do Imposto de Renda
Pessoa Física (IRPF) e do Imposto de
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Impos-
to Territorial Rural (ITR) e Imposto
da Pessoa Jurídica Simples, bem
como os dados cadastrais da Pessoa
Física e da Pessoa Jurídica. As infor-
mações solicitadas são enviadas para
o e-mail do juiz requerente.

Caruaru debate Direito do Trabalho

As contratações irregulares de
servidores públicos e suas repercus-
sões na Justiça do Trabalho motiva-
ram ampla discussão entre os par-
ticipantes, durante o I Simpósio da
Campanha pela Efetivação do
Direito do Trabalho, realizado em
maio, em Caruaru. Na ocasião, o
Procurador Regional e Chefe da
PRT6, Aluísio Aldo, e o Juiz do Tra-
balho do TRT 6, Gustavo Cisneiros,
transmitiram o atual posicionamen-
to da jurisprudência trabalhista e do
STF sobre o assunto. Ambos defen-
dem a aprovação em concurso
como única forma de admissão no
serviço público.

A discussão sobre as contrata-
ções irregulares ganhou força no ce-
nário jurídico após recente liminar
concedida pelo STF, determinando

o retorno da redação original do ar-
tigo 39 da Constituição Federal. “A
decisão pôs fim, mesmo que de for-
ma provisória, à Emenda Constitu-
cional 19/98, no que diz respeito à
contratação de “servidores celetis-
tas” pela Administração Direta,
Autárquica e Fundacional”, expli-
cou Cisneiros.  O Juiz lembrou ain-
da que os servidores contratados
antes da liminar continuarão com
todos os direitos assegurados.

O I Simpósio da Campanha
pela Efetivação do Direito do Tra-
balho contou ainda com a apresen-
tação de painel sobre “O Trabalho
Formal e suas Conseqüências, orien-
tado pelo Procurador do Trabalho
da PRT 6, Flávio Gondim, e pela
Auditora Fiscal do Trabalho, Maria
Cristina Serrano.


